
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 174 /2017                                                      Em, 10 de Agosto de 2017. 

 

Determina ao Poder Executivo a Concessão de 

uma Cesta Básica de Alimentos aos Servidores 

Públicos Municipais de baixa renda e dá outras 

providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

                                                                                                                                                                                                                                                    

                               RESOLVE: 

 

Art. 1º O Poder Executivo fica obrigado a conceder uma CESTA BÁSICA DE 

ALIMENTOS, mensalmente, aos servidores públicos municipais que percebam até 1 (um) 

salário mínimo. 

 

Art. 2º Farão jus à CESTA BÁSICA, para efeitos desta Lei o servidor que preencher 

os seguintes requisitos: 

I – assiduidade, 

II – comprovação de ser mantenedor de 2 (dois) ou mais filhos. 

 

Art. 3º Entende-se por CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS, para efeitos desta Lei, os 

gêneros alimentícios assim determinados: 

I – 1 Kg de arroz, 

II – 1 Kg de feijão, 

III – 1 Kg de açúcar, 

IV – 1 Kg de macarrão, 

V - 1 kg de fubá, 

VI – 1 Kg de farinha, 

VII – 1 Kg de sal, 

VIII – 1 Kg de café, 

IX – 1lt de óleo, 

X – 1 lata de leite em pó 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Sala de Sessões, 10 de Agosto de 2017. 

 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora - Autora 

 

 

 

 



 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

JUSTIFICATIVA 

Temos conhecimento de que a alimentação é requisito básico, e deve ser suficiente e 

nutritivo, entretanto, o orçamento de alguns servidores é incompatível até para aquisições 

restritas. 

Faz-se necessária, a colaboração de todos os segmentos e essa medida é uma delas e é 

exemplar! 

Evitando baixo rendimento da produtividade, minorando inúmeras enfermidades por 

carência alimentar, colaborando na redução dos altos índices de mortalidade infantil por 

desnutrição. 

Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente Projeto de Lei, 

aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Sala de Sessões, 10 de Agosto de 2017. 

 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora – Autora 

 

 

 


